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II CONFBRÊNCIA BSTADUAL .TOS »TRI,ITOS
tla CRIANÇA e do ADOLESCENTE:

documentos final

" No preparo das ntamadeiras,
limpeza com elas. '.t

prupo.rlo relirada clo relatorio clo municlpio cle Novo Ilorizonle

A epigrafe deste relatório procura refletir o " clirna " do cená,rio no qual se
desenrolaram as Conferências Municipais e Regionais no Estado de São Paulo. A
natureza da proposta epigrafada, de âmbito municipal, reflete a disposição , existente
nos rnunicípios e nas regiões do Estado de não apenas atender a ulna obrigação, mas
de debater e propor soluções para as questões relativas às crianças, adolescentes e
farnílías . Reflete, por oúro lado, a dificuldade, encontrada por muitos tnunicípios, de
elaborar propostas destinadas à confeÉncia Estadual que se realiza conforme o
Decreto 416261 de07103/97 atendendo à deliberação do CONANDA que propõe os
5 eixos a saber: l. Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteção ao trabalho
do adolescente: responsabilidade e articulação de órgãos govemamentais e não-
govenramenlais na defesa dos direitos de crianças e adolescentes; 2. Violência e
exploração sexual: responsabilidade e articulação de órgãos govemamentais e não-
governamentais na prevcnção atcndirnento e repressão à violência à crianças e
adolescentcs; 3. Ato irrliacional e Medidas sócio-educativas: responsabilidade e
articulaçâo de órgãos govenralnentais e não-govenramentais no atendimento de
adolescentes autores de ato infracional; 4. Conselhos Tutelares: da punição à
proteção, defesa e prornoção dos direitos da criança e do adolescente; 5. e Orçarnento
Público e Fundos: prioridades de investirnentos na área da infância e juventude e os
criterios de alocação de verbas , transferências, doações e captação de recursos.
Outros temas abordados nas Conferências rnunicipais foram : educação, saúde e
programas de apoio sócio-familiar. Não foram consideradas para sisternatização neste
docurnento as propo§tas de âmbito municipal.

A lI Conferência foi precedida por 150 Conferências Municipais ou encolltros
municipais e l5 Encontros Regionais. Os relatórios eucaminhados indicaram, ainda,
que os municipios rnobilizaram, em graus diferentes, a sociedade civil organizada e o
poder público. Foram, de acordo com os relatórios de 57 municípios, 4506 pessoas
( municipes interessados, técnicos, representantes de oNGs, funcioniários públicos,
secretáríos rnunicipais, prefeitos, juizes, promotores, crianças e adolescentes ) nessa
fase debatendo, a partir dos eixos ternáticos propostos e, tarnbém, sobre a realidade
peculiar de cada rnunicipio.
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A partir dos relatórios municipais e regionais que chegaram à Comissão
Organizadora da Il Conferência foi possivel orgarizar, para discussão pela plenríLria

da Conferência - observadas as dificuldades de tempo para urna leitura mais atenta,
beln corno de unra organização temática que pudesse evitar a repetição e/ou
sobreposição de ações , um conjunto de propostas que não forarn pontuahnente
apreciadas e debatidas. Acatando decisão da plenária - posto que o documento
síntese apresentado não foi debatido, foi aprovado o documento como um tgdo (
apenas as primeiras sete propostas chegaram a ser debatidas ) e as propostas foram
revisadas e sisternatizadas por Grupos de Trabalho, quanto a: l. concordância verbal ;
2. Supressão de pontos repetitivos ( I ) ; 3. Aglutinação de poúos com idéias
repetidas; e 4. Supressão de pontos conflitantes com a lei.
Ficando, assim, o docunento final da II Conferência Estadual dos Direitos da Criança
e do Adolescente do Estado de Sâo Paulo:

( I ) propostas:15, 16,29,54,55,56,57,59, 85, 93,98,129,136,172,173,174,176,
178 a 188, 190 a 194,196 a209

Obs.:* Propostas da levadas à ll Conferência e não referendadas nos Grupos de
Trabalho, por acreditarem que não define claramente seu objetivo.

Propostas:

l. llstabelecer parcerias com as Universidades, lnstitutos de Pesquisas públicos e

privados para realização de um diagnóstico cornpleto e aprofundado da realidade
das r situações de prostituição infanto-juvenil e do consumo de drogas entre
criangas e adolescentes bem como das crianças que se encontram trabalhando,

. r;envolvidas corn o consulno e tráfico de drogas , gravidez precoce, evasão escolar,
e criança e adolescentes abandonados, de/na rua ou senl farnília.

2. Organizar campanhas de divulgação do ECA através de programas de rádio,
televisão e campanhas publicitárias, bem como através de vinhetas eln contas de
água, energia eletrica, telefone, etc.

3. Organizar ações envolvendo as escolas, entidades e serviços públicos de tnaneira
que os servidores e funcioniirios públicos tornem-se .conhecedores e
multiplicadores do ECA.

4. Desenvolver ações de capacitação continuada de Conselhos Tutelares e
Conselheiros dos Direitos.

II Conferência Estadual dos Direitos do Estado de São Paulo 5
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5. Desenvolver ações que garantaln a criação e irnplelnentação dos ColselSos
Municipais dos Direitos e Conselhos Tutelares nos municípios do Estado de São
Paulo

6. cabe ao GONDECA estirnular a criação de cornissões Municipais corn
representação de conselhos Municipais dos Direitos, conserhos Tutelares,
Entidades Empresariais, sindicatos, Ministério público, Delegacia Regional do
Trabalho com o objetivo de discutir e elaborar projetos de intervenção, estabelecer
planos e tnetas locais e encaminhar denúncias de trabalho infantil aos órgãos
competentes, para erradicação do trabalho infantil. ( Fórum de debates )

7. Estimular a implantação e ampliagão de ações complementares ao ensino básico e
médio mediante prograrnas de esporte, cultura elazer.

8. Garantir a irnplementação de Projetos de Renda Mínima e Bolsas-Aprendizagem à
farnilias de baixa renda nos,municípios.

9. Irnplantar rede de serviços públicos que garantarn o acesso à educação, à sairde, à
alirnentação, à habitação, ao saneamento, ao lazeÍ, à cultura, ao espofle, e à
profissionalização.

lO.hnplernentar políticas sociais de orientação e apoio às farnilias biológicas ou
§ubstitutas, políticas dc geração de cnrpregos e renda para os adurios, que
Íàvoreçam a manutettção e o'fortalecirnento dos vinculos farniliares, garautildo à
criança e ao adolesceute o direito à convivência farniliar, com afeto, com carinho,
arnor e aconchego.

ll.Atuar ern parceria corn os conselhos Municipais de Assistência social e
Prefeituras na irnplantaçâo do Prograrna de Renda Mínima e de projeto de Geração
de Renda;

l2.Propor a prestação de assessoria tecnica sistemática e regionalizada aos Conselhos
Municipais do Direito da criança e Adolescente e gestores, objetivando a
operacionalização dos Fundos.

l3.Lúar pela garantia de acesso, regresso e permanência corn sucesso de criangas e
adolescentes ao ensino fundamental de qualidade;

+
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Prevenção e erradicação do trabalho infantil e proteçâo ao trabalho do
adolescente: responsabilidade e articulação de órgãos governamentais
e não-governamentais na defesa dos direitos de crianças e adolescentes

l4.Garantir a fiscalização por parte cla Delegacia Regional do Trabalho e Conselho
Tutelarjunto às ernpresas etn relação ao uso da rnão-de-obra infantil e juvenil.

I 5 . Apoiar e ampliar os cursos de capacitação, orientaÇão, colocação e
acompanltatnento de adolescentes de 14 a l8 anos, considerando tendências de
mercado e garantindo-lhes os direitos constitucionais, estatutários e trabalhistas.

I 6. t(cgulatnentar o trabalho educativo, previsto lro artigo 68 do ECA

lT.Apoiar o Projeto de Lei n _que exclui as empresas, que comprovadamente
explorern a rnão-de-obra infanto-juvenil, de participar de todo e qualquer processo
de licitação pirblico de ârnbito lnr"uricipal, estadual e federal.

l S.Reforrnular e arnpliar os criterios de ingresso dos adolescentes nos cursos de
capacitação profissional desenvolvidas pelo SESC, SENAI, SENAC, e SENAR,
criando prograrnas diferenciados, de forma a favorecer a participação da população
excluida.

l9.Garantir a reestruturação dos programas de atendilnento na área da
profissionalizagâo e inserção do adolescente no mercado de trabalho, de acordo
com as nonnas do Estatuto da Criança e do Adolescente.

20.Suprimir a " coÍrdição de aprertdiz" , estabelecida no ECA.

2l.Ratificação da Convenção 138 da OIT( Organização Internacional do Trabalho ).

Z2.carantir, aos adolescentes filhos de farnilias cÍrmponesas o acesso à escola, e ao
rnesmo tempo garantir urn currículo que contemple o aprendizado das tradições
culturais e do trabalho com a terra.

23.Articular e monitorar pactos ou cartas compromisso.

a
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24.Encaminhar ao Congresso Nacional projeto de lei tipificaudo o ato de ernpregar
crianças corno "crime". Seriarn, segundo esta proposta, passíveis de punição tanto
os ernpresários quanto o§ gerentes e superiores hierárquicos irnediatos das
crianças. A pena prevista seria a detenção, segundo os critérios do ECA ou, ainda,
a obrígatoriedade de rnanutençâo, por parte dos responsáveis, de bolsas de estudos
para a criança ate então exploradas, ate que as mesmas completem o enBino
fundarnental.

25.Organizar e estimular calnpanhas de sensibilização, conscientização e rnobilização
da comunidade sobre a questão legal do trabalho infantil e juvenil, coln
qualificação da escola enquanto forrna de prevenção e instrumento de acesso à
cidadania.

26.Obrigatoriedade de apoiar a articulação regional dos CMDCA para discussão corn
os comitês regionais/ MICT sobre a aplicação dos recursos advindos das usirras de
açúcar, destilarias e associações de fornecedores de cana nos serviços de
assistência social, preferencialntente no atendimento à crianças e adolescentes.

2T.Revisar o ensino noturno, garantindo a qualidade do mesmo e, trarnbém, avaliando
suas propostas e conteÍrdos à realidade do adolescente trabalhador.

a
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Violência e exploração sexual: responsabilidade e articulação de
órgãos' governamerrtais ' e não-governamentais na prevenção
atendimento e rcpressão à violência a crianças e adolcscentes

23.Arnpliar a fiscalização de fronteiras, aeroportos estações rodovirírias e
ferroviárias visando o combate à exploração infanto-juvenil e rapto de crianças e
adolescentes.

29.Garantir que a linha telefônica *0800-" para denúncias de violência e exploração
sexual contra criança e adolescente encaminhe aos órgãos de cornpetência às
denÍrncias por ele recebidas.

30.lmplantar prograrnas de capacitação e acompanhamento às Polícias Civil e Militar
e Guardas Municipais que atuam ern regiões dé concentração de crianças e
adolescentes ern situação de risco ,garantindo que a polícia efetue seu real papel
de proteção à população.

3l.Carantir a aplicação do orçamento público através do SUS, paÍa o
desenvolvirnento de programa de atendimento à criança e adolescente em situação
de risco que comtemple o atendimento emergencial e o atendimento arnbulatorial,
assitn como tratatnento, recuperação e acompanhamento dos usuários e sua
Íànrília.

32.Organizar serninários e debates, estudos e pesquisas voltados para busca de
soluções e rnetodologias de ações inovadoras ao enfrentamento das graves
problemáticas de exploração sexual e consulno de drogas lícitas e/ou ilícitas entre

,crianças e adolescentes, com a participação de Universidades, Institutos de
Pesquisas. e/ou ONGs.

33.Priorízar o firn da impuuidade para os casos de violência contra criança e
adolescente, assirn como o abuso e exploração sexual.

34.Desenvolver ulna política de recursos humanos que priorize a formação, e a
capacitação continuada e acompanlrarnento técnico de profissionais que atuam
com crianças e adolescentes ern situagão de risco.

35.Lutar pela tipificação do abuso incestuoso como crime com características penais
próprias, sem exclusão de gênero ( o qual não consta no Código Penal, referência
ao gênero rnasculino ).

II Conferênciâ Estadual dos Direitos do Estado de São Paulo 9
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36.Estimular a discnssão sobre. a inclusão de discipliira no currículo escolar, de

educação sexual, DST/AIDS e prevenção as drogas.

37.Propor a revisão de tipos penais referentes aos crimes contra os costumes, relativos
a violência e exploração sexual infanto-juvenil.

38.Propor a capacitação de profissionais vinçulados à iírea de a educação e saúde que
possibilite a identificação de violência domestica e/ou abuso e exploração selual
contra criança e adolescente.

39.Estimular o treinamento e assessoramento de família substituta para acolhimento
temporário de crianças e adolescentes vítimas de violência doméstica e abuso
sexual, enquanto tramita o processo judicial.

40.Estirnular a criação de urn conselho de Etica, ligado ao CONDECA com vistas ao
estabelecimento de carnpanhas junto aos meios de comunicação, objetivando a
retirada de programação que implique ern violência doméstica e exploração sexual
infanto-juvenil .*

4l .lntensificar a fiscalização de bares e casas noturnas, de acordo coln os preceitos
do ECA, putlindo, por meio de regulamentação de lei, em rrível municipal., os
infratores.

42.I)ronrovcr canrpanlras de conscielrtização à população enr geral, sobre a
necessidade de denunciar casos de violência doméstica e exploração sexual contra
crianças e adolescentes, .bem como frente ao preconceito colltra à criança
violentada e criação de rede de atendimento para esta criança.

43.Estimular a criação ampla de programa de multiplicação da prevenção à
violência contra a criança e o adolescente, junto a escolas, órgãos públicos,
entidades assistenciais, religiosas, etc.

44.Apoiar programas de reintegração social de crianças e adolescentes com histórico
de violência e exploração sexual.

45.criar um programa interdisciplinar de enfrentalnento à violência , a partir das
escolas, coln calendário e metodologia especíÍicos, envolvendo professores, pais,
funcionários, alunos e comunidade em geral através do desenvolvimento de
atividades nas áreas de esportes, cuhura , assistência social , saúde e iniciação ao
trabalho.
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Ato infracional e Metlitlas sócio-educativas: responsabilidade
articulação de órgãos governamentais e não-governamentais
atendimento de atlolcscentes autores tle ato infracional

e
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46.0 CONDECA deverá elaborar a regionalizagão do atendirnento das rnedidas sócio-
educativas com a criação de unidades regionais que facilitem a integração do
adolescente na comunidade, através de consórcios intermunicipais/govérno
estadual que a irnplantará, de acordo corn o ECA

47.Que os Conselhos dos Direitos elabore progÍamas relativos as rnedidas sócio-
educativas em lneio aberto em todas as regiões do Estado de São Paulo.

48.Anrpliar o quadro de técnicos da DAMC/FEBEM ( no minirno urn técnico por
rnunicípio ).

49.Que os Conselhos dos Direitos elaborem programas voltados para o traballro conr
larníIias de adolcscentes internados.

50.Elaborar rnetodologias especificas para o processo educacional desenvolvido nas
unidades de internação.

5l.Carantir a parlicipação de todas as instâncias de decisão dos lnunicipios na
irnplantação da unidade regiorral de internação do adolescente autor de ato
infracional.

52.Desenvolver ações de parceria corn as universidades na formação de recursos
humanos e criação de conlrecimento no atendilnento do autor de ato infracional.

53.Que o CONDECA elabore programas de atendimento à adolescentes dependentes
de drogas lícitas ou ilícitas, através de consórcios intermunicipais/governo
estadual/ongs, que os implementará.

54.Que o CONDECA garanta a discussão junto ao Poder Judiciário para a definição
de critérios mais claros e fundamentados para çaruçterizar o ato infracional,
garantindo a aplicação progressiva das rnedidas.

55.Que a Secretaria de Segurança Pública em conjurto com os Conselhos dos
Direitos , universidades, Ongs , desenvolva programas de sepsibilização e
capacitação de policiais civis e militares para o adequado atendimento e
encarninharnento de adolescentes em conflitos coln a lei.

II Conferêrrcia Estadual dos Direitos do Estado de Sâo Paulo ll





56.Que o CONDECA garanta.junto a Secretaria de Estatlo da Educação a garantia de
vagas para adolescentes internados ou em cumprimento de rnedida sócio-
educativa.

57 .hnplelnelltar a DeÍbnsoria Pública eln todo o Estado de São Paulo

58.Acornpanhar, através do CONDECA, o cumprimento de todas as resoluções do
CONANDA.

59.Que os Conselhos dos Direitos garantarn um trabalho junto às escolas e às
cornunidades objetivando a garantia dos direitos constitucionais de cidadania de
todo os adolescentes.

60.Estirnular a criaçâo de prograrnas de prevençâo desde a inlllncia, corn vistas a
prevenção ao ato infracional, trabalhando a vida saudável, incentivando a auto
estitna, através da prática de esporte, mÍrsica, artes cênicas, pintura e etc.

6l.lmplantar rede integrada de progralnas e recursos para o curnprinrento das
rnedidas sócio-educativas.

62.Os Consellros dos Direitos deverão garantir que o Poder Judiciririo e as DAMCs e
Secretaria da Criança lhes encarnitrhe às suas instâncias as relagões dos
adolesccntes que cunrpreln nredidas sócio-educativas.

63.Que o CONANDA encaminhe ação de repúdio ao Congresso Nacional contra
todos os projetos de lei em tramitação referentes ao rebaixamento da idade penal.

64.Moção de apoio ao Ministério Público quanto ao mutirão para revisão dos casos
que estão na FEBEM e que seja observado o fluxo de entrada de casos na FEBEM.

65.Que o executivo Estadual seja responsabilizado quanto as questões de
habilitabilidade, alinrentação, vestimentas e etc, das unidades da FEBEM, de
in fratores e carentes.

6ó.Que seja paralizado o processo de tercerização da Febem para que seja discutida
corn a sociedade organizada (Forurn /CMDCA/Conselho Ttúelar e CONDECA)

67.Que o CONDECA realize seminários estaduais para discutir o controle do
Judiciário na área da criança e do adolescente.

a
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68.Que o Estado se coloque no papel de executor de políticas públicas deixando aos

Conselhos dos Direitos à elaboração das tnesmas.

69.Que os Municipios requisitenr do Poder Judiciri,rio dados para o mapeatnento das

niedidas sócios-e«lucatlvas nrais aplicadas e qual o encatninhatnento oferecido

para apresentarem ao CONDECA.

70.eue os Colrselhos {os Direitos elaborem programas voltados para o traballío com

farnilias de adolescentes internados.

t
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Conselhos 'I'utelares, Orçamento Público e Fundos. Programas de

apoio sócio-familiar / Implementação do ECA.

Tl.Levantar e divulgar Projetos de Lei eln tramitação na Assernbléia Lcgistiva que se

referern à prcvenção a gravidez precoce e ao collsumo de drogas entre crianças e

adolescente

T\.Divulgar e úilizar a " Frente Parlamentar Estadual pelo Firn de Todo Tipo de

Violência e Exploração contra a Criança e Adolescentes " colno canal do Poder

Legislativo para as reivindicações do movimento de luta em defesa dos direitos

infanto-juvenis.

't3.Dar curnpritnento ao Pacto pela Infância em toda sua plenitude

l4.Garafiir a suspensão de subvenções e incentivos Íiscais das entidades de

atenditnento à ciiança e ao adolescente que se encontraretn etn desacordo com o

ECA.

75.Propor ao Govemo do Estado o corte de subvenções aos Municipios que não

implantaraln Conselltos dos Direitos e Conselhos Tutelares'

T6.Fortaleocr a intcgração entre Podcr Público e organizações não - governatnentais,

através do estabãlecimento de parcerias e de projetos comtlrls ( desde que em

conforrnidade com .os arts 90 e 9l do ECA ).

77.Propor a reativação do programa "saúde da Mulher"'*

TS.Estimular a elaboração, ilnplantação e implelnentação de um instrulnental

( lormulário ) cornuris a to{os os órgãos que atendent crianças e adolescentes,

visando uln levantamento real da situação beln como um lnesmo encaminhamento

por parte dos diferentes órgãos.

Tg.Estirnular o resgate da etica e dos direitos hulrranos nos cuÍrículos escolares.

S0.Estirnular a implernentação de programas de enfrentatnento à pobreza e geração

de cmprego e renda.

Sl.Buscar uma parceria eletiva cotn a Ordem dos advogados do Brasil OAB para

assessoramento na luta pelos direitos de crianças e adolescentes.'
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S2.Solicitar e criar condições para que o Judiciário tenhímaior rapidez nâs questões

referentes à criança e ao aàolescãnte, tanto nos casos em que são acusados como

nos casos nos quais são vítimas.

83.Reavaliação da reorganização do ensino pÍülico'

g4.Criar mecanismos que obriguem os municipios a fazer o censo escolar previsto nos

arts. 53 e 54 do ECA.

85.Desenvolver programas de sensibilização e capacitação de trabalhadores da rede

fonnal de 
"nrúo " de saúde visando o diagróstico' a. denuncia e o

encaminhamento de suspeitas de exploracão do trabalho infanto-juvenil, violência

dornéstica e exploração sexual de crianças e adolescentes'

g6.Regularnentar a situação dos funcionários públicos estaduais e federais que

exe;cem mandato de conselheiro tutelar'

gT.llstirnular a inrplantação, em ca«la Sub-Rcgião Adrninistrativa do Estado, de

Entidade para tratament,o á ,""up".ução de adolescentes coln clepen«lência quilnica'

gg.hnplantação do Pacto de São Paulo pela Educação, envolvendo no progfama a

Escola, Farnilia , Estado e Sociedade.

gg. proporcionar aos diversos seglllcntos que atendetn à criança e ao adolescente

rxaiores conhecirnentos sobre à-s atribuiçóes do Conselho Tutelar e sobre o ECA'

g0.Priorizar a farnilia como eixo principal de atuação dos conselhos de Direitos e

Tutelares.

gl.Propor a regularnentação para que as multas decorretttes de infrações

administrativai do ECÀ sejam revertidas e irnediatamente depositadas-no Fundos

Estadual e Municipais dos"Direitos da Criança e do Adolescente, conforme artigo

do ECA.

g2.propor que a garantia de repasses de recursos através do Fundo Nacional e

Estàdual dos bireitos da Ôriança e do Adolescente (para implantação e

, manutenção de prograrnas sócio educativos através de entidades govemamentais e

não goveinarn.ntuii, b"t como de trabalhos cornunitários)'

, g3.Estimular a fonnação de equipes multidisciplinares para o atendirnguto, orientação

e acompanlrarnentô familiar áe crianças e ádolescentes em situação de risco, bern

colno para capacitar profissionais de rírea; 
-tl CorÀÉncia Estadual dos Direiros do Estado de São Paulo 15





94.Criar mecanisrno de pressão para que os municipÍos culnpram a exigência

constitucional de criaçãà de unidades de atendimento para crianças de 0 a 6 anos;

g5.lncentivar a criação de Forúns Municipais e Regionais de debate sobre assuntos

pertinentes à criança e ao adôlescente, estilnulando a participação dos usuários;

g6.lncentivar projetos que visem evitar a evasão escolar e marginalidade da criauça e

adolescente.

gT.Divulgar e exigir o cumprirnento às leis ,que garantem o direito dos alunos tais

corno: classe de aceleração, aluna gestante, problernas de saúde, etc, de acordo

cotn o ECA.

98.Criar mecanisntos de cxigências do cutnprimento da resporrsabilidade do Poder

Público Municipal corn relação a deficientes.

gg.Exigir uma especial atenção dos governos na aplicação do capítulo do ECA que

tratà de prevenção especial, artigol4 a 80 considerando a influêttcia que os tneios

de cornunicação social exercem na formação de criança e adolescente;

100. Exigir que o executivo mantenha atividades de informação, formação e

treinamento para os responsáveis pelos programas de atendirnento às crianças e

aos a«lolesceltes, betn como para todos os traballradores envolvidos nos programas

c ou scrviços, cotn aborclagens especificas sobre o ECA e sobre as funções do

Corrselho Ttrtelar.

l0l. Estimular a participação de todos os setores da sociedade. , nos fóruns DCA

permanentes , para discussão do ECA.

102. Desencadear ações integradas junto às Delegacia de Ensino Regionais 
'

Secretaria Estadual da Educa-ção e Ministério da Educação e do Desporto, pela

garantia dos seguintes direitos: acesso a escola de todas as crianças e adolescentes'

ãorn garantia di vagas em qualquer rnomento do ano letivo, inclusive em datas

exteriporâneas às dã mafícuia fórmal, restruturação das classes especiais: classes

de aceleração e cursos supletivos.

103. propor a criação no curriculum do magistério e do ettsino superior da discussão

de conteúdos sobre o Estatuto da Criança e Adolescente'

104. Operacionalizar o repasse de verbas a nivel estadual e federal, garartindo o que

preconizaoECAeaLOAS

Il ConfeÉnciâ Estadual dos Direitos do Estado de SÍlo Paulo 16





a

105. Propor ao Governo do Estado que corte o repassb de recursos aos municípios
que não implantarem e garantirem o perfeito funcionamento dos Conselhos

Municipais dos Direitos e Conselhos Tutelares

106. Buscar, através do CONANDA, o incentivo às doações feitas aos fundos dos

direitos da criança e do adolescente resultantes de deduções do percentual de l%o

do IR, bem como solicitar a divulgação dos criterios vigentes para essas deduções

através da Receita Federal.

107. Garantir que os repasses dos recursos provenientes do Fundos Nacional e
Estadual da criança e do Adolescente sejam aplicados nos progralnas e projetos

apresentados pelos respectivos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do

Adolescente.

108. Criar órgão de assessoria tecnica pennanente e regionalizada aos Conselhos

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, objetivando a

operacionalização dos fundos DCA.

109. O CONDECA deverá garanlir assessoria tecnica especializada etn fundos e

orçamento que abrangerá orientação sobre as 03 ( três ) esferas de governo, para

capacitação dos conselheiros dos direitos e conselheiros tutelares.

I 10. Opcracionalizar o rcpasse dc vcrbas em lrivel estadual e federal, garantindo o

que prcconiza o ECA

lll propor que os recursos provenientes da aÍrecadação dos l% do lR que são

stipdados aos fundos dos direitos da criança e do adolescente sejarn remetidos

s fundos municipais de otrde se originaln.
de
ao

t.t Que o Conselho Municipal participe da elaboração , execução e acompanhamentos

do orçamento rnunicipal no que se refere a progralnas para Crianças e

Adoleicentes nos níveis da comunidade (Orçamento Participativo) , do Executivo.

(Secretarias Municipais ) e do Legislativo.

l-2 Que o Conselho dos Direitos promova campanhas para ampla divulgação na

mídia, dos direitos Criança e do Adolescente, do papel e sobre o funcionamento dos

Conselhos Tutelares.

l-3 Que o Conselho Municipal promova carnpanhas para divulgar a legislação

tributária que possibilita o repasse de irnpostos recolhidos para o Fundo Municipal,

aumentando consequenternente doações,captações e verbas do Fundo.

II Corúerência Estadual dos Direitos do E§tado de Súo [àulo 17





' rra

a

l-4 Que os Conselhos Municipais, juntamente com o CONDECA, exijarn do

executivo estadual o repasse dos recursos do fundo estadual de acordo com o decreto

39104194 (que regulamenta o fundo).

l-5 Que o CONDECA promova cursos, seminiirios e encontros visando aprofundar
questões relativas à orçamentos, fundo e verbas públicas com a participação do

executivo e do legislativo, consellreiros municipais e tutelares, pessoas ligadas a
entidades sociais e foruns com atuação na área da criança e do adolescente.

l-6 Que o Conselho Municipal acompanhe a discussão de Projetos de Lei e a

regulamentação de Leis e Decretos no Legislativo e Executivo Municipal, Estadual e

Federal.

l-7 Que cada Conselho Municipal veriÍique a necessidade de criar, no seu tnunicípio
urna comissão permanente de arrecadação financeira para o Fundo Municipal .

l-8 Quc a Lei Munioipal que cria o Fun{o Municipal contetnple a existência de unt

Cornitê ou Conselho de orientação Técnica (C.O.T.) e com técnicos especializados

eln questões orçamentarias e financeiras ern composição entre o mínirno de dois e o

tnáxirno de seis, respeitando-se a indicação paritrí,ria pelo Executivo Municipal e

Sociedade Civil. O exercício desta função de assessoria técnica será considerado

relevante sewiço público e não será remttnerado.

l-9 Que o Conselho Municipal, quando julgar necessiirio, solicite à Carnara

Murricipal do seu Municipio parecer sobre a lnovimentação de contas do fundo

rnunicipal, bem como auditoria do tribunal de Contas do Estado, quando não houver

Tribunal de Contas no respectivo Município.

l-10 Que o Plano de Aplicação Financeiro do Fundo Municipal Estadual estabeleça

recursos para custeio de Programas de Erradicação do Trabalho lnfantil e

Estruturação dos Conselhos Tutelares.

2 - Que o CONDECA divulgue periódicamente a situação dos Conselhos Municipais

dos Direitos, Conselhos Tutelares e fundos municipais para todos os municipios:
tempo de existência, funcionamento, composiçâo e núlnero de Conselhos Tutelares

no Municipio.

a
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3 - FUNDOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE;
De acordo com o decreto 39114194, que regulamenta o Fundo Estadual dos Direitos,
mais precisarrente em seu art.5:

ARTIGO 5o cornentado:
-Estarão habilitados para receber recursos do Fundo Estadual dos Direitos da Criança
edo
Adolescente (Fundo Estadual DCA) , os municípios do Estado que tiverem instituldo

e

regularnentado seus:

. Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do adolescelrte.

. Corrselhos Tutelares.

. Irundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescettte.

.'Plano Municipal de Atendilnento à Criança e o Adolescente, devidalnente aprovado

Ern vista dos docurnentos necessários a destinação do repasse dos recursos do Fundo
Estadual - DCA, no artigo 5" acima comentado, constatalnos que não e posslvel
avaliar o born funcionarnento dos órgãos e planos acima citados, sotnente pelos
documentos solicitados e portanto propomos a inclusão da Declaração de Avaliação .

DITCLAI{AÇÃO DE AVALIAÇÃO

3-l - Declaração de Avaliação.

Declaração de avaliação dos funcionamento de cada um dos orgãos acima, pelo

rnesrnos crnitida:
Em se tratando:
I - Do fundo Municipal, deverá o CMDCA avaliar e informar ao CONDECA sobre o
bom andamento do fundo, salvo quando este contar com uln otgão de assessoria

tecnica;

Do plano Municipal de Atendirnento à Criança e ao Adolescente, a declaração de
avaliação do funcionarnento deverá ser ernitida pelos respectivos Conselhos
Municipais dos DCA e Conselhos Tutelares.
O foruln MLuricipal dos DCA deverá elnitir urn relatório sobre o funcionatnento dos
Conselhos Municipais dos DCA e Conselhos Tutelares, Fundo Municipal «los DCA e
Plano Murricipal de Atendirnento à Criança e ao Adolescente.
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Cornentário sobre a Avaliação:

- que o CONDECA leve em consideração a avaliação exposta por estas declarações

como critério lundarnental para a decisão dos repasses dos recursos , da Criança e do
Adolescente eln sua totalidade, levando-se em conta que o mal funcionatnento de utn
destes itens irnplica na não .implantação dos mecanismos previstos pelo Estattúo da
Criança e do Adolescente em sua totalidade

3-2 DTVULGAÇÂO DO PLANO DE APLTCAÇÃO pOS RECURSOS DO FUúDO
ESTADUALDCA.

-Que o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do adolescente (CONDECA),
faça a divulgação do plano de aplicação dos recursos do Fundo Estadual DCA, para

que seja constatado alem de outras infonnações o percentual de repasse dos recursos

para os rnunicípios, divulgação esta que deva chegar à todos os rnunicipios .

r- oRÇAMENTO DA Ánea DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

4-l - Discussão do Orçarnellto da FEBEM e SOS Criança.

- Propotnos que seja divulgado pelo órgão competente paÍa que seja de conltecintento

{o público em geral e de todos os organisrno de defesa dos direitos da criança e do

adolescente, Balanço anual discritninado das receitas e despesas orçalnetttarias e

financeiras , da FEBEM e do SOS Criança e que sejam dados oficiais.
-Discriminação esta que deverá constar a receita e despesa efetuadas em cada setor de

atendimento inclusive da adrninistração dos órgãos, também constando o quanto se

gasta com a folha de pagamento do setor de atendirnento separadatnente'

- Solicitarnos, então, que seja divulgada o Balanço Anual de 1995 e 1996,

considerando os critérios aqui citados para que possÍunos apreciar e avaliar o
resultado custo/beneficio, diwlgação esta que possa chegar a todos os municlpios.

4-2 DTSCUSSÃO DO ORÇAMENTO DA Ánsa DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

- Referendando o item acima, propotnos que tarnbém seja realizado Balanço Anual,
nos rnoldes já aqui estabelecidos. da Secretaria da Criança, Iarnilia e Bem Estar

Social , e que sejanr os Balanços Anuais de 1995 e t996, para que possalllos apreciar

e avaliar custo/beneÍicio, divulgagão esta que alcance a todos os lnunioipios.
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4.3 DISCUSSÃO OO REPASSE ESTADUAL DE RECURSOS CONFORME A
MUNrcrPALIzaçÃo.
- Referendando os itens acirna relacionados, cabe conforme a ótica do estabelecido

pelo Estatuto da Criança e do Adolescente em seu artigo 88, inciso I, ll, In verbis:
Artigo 88 - "são diretrizes da politica de atendimento" .

I - Municipalização do atendimento;
Il - Criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização

politico-administrativa.
- Levando-se em conta as exposições anteriores, propotnos a Reordenação

Institucional.
- Este Reordenamento Institucional, deverá se dar mediante a inter-relaçâo do

Governo Estadual e Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
(CONDECA), confortne o artigo 88 inciso II e IV(ECA):
-lnciso Il "criaçâo de Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da

Criança e do Adolescente, órgãos deliberativos e controladores em todos os niveis,...."
- Considerando o inciso IV:
Inciso lV - " manúenção de Fundos Nacional, Estaduais, e rnunicipais vinculados aos

respectivos conselhos dos Direitos da Criança e o Adolescente".
- C'onsiderando o artigo 2ól do ECA, em seu Parágrafo Unico:
Parágrafo Único - "A União fltca atúorizada a repassar aos Estados e Municípios e os

Estados aos Municípios os recursos referentes aos programas e atividades previsto

nesta Lei , tão logo estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do

Adolcsccnlc nos scus rcspcctivos rtíveis.

- Lcvando-se crn colla a Legislação; esta inter-relação Govenro Estadual e

CONDECA, deverá se dar rnediante articulação com os Governos Municipais inter-

relacionados coln seus respectivos Conselhos Municipais DCA; para que seja defurido

a proposta de Política de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente do

Municipios com os respectivos repasses de recursos.

- O Encontro encaminha ao CONDECA o texto da OAB/SP referendado pela

Conferência.

+
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CONSELHO ESTADUAT
DOS,D|REITOS DA CRTANçA

E. DO ADOLESCENTE

CONDECA

.Sao PcluLo, 05 de nraio cte LggT

r)fICIO Circular COTJD[CÀ n,;, ].52/g7

I>rezaclo Senl-rol (a) ,

'l,encio enr vrsta o recebimento <le cllversas solicltações
por parte dos Consellros l,lunicipais, relativos aos procedÍrnentos para
realização das conferôncias Municlpar e Estaduar e dos Encontros Rerlionais, ;r (].,rnissii, rlc I'olÍLlcas públ1cas e Relações Inst,ttuclonals
do coHDEC^, ern reunião rro dia 05/05/g7, resolve envÍar aos Munr,cÍpios a mÍnuta do Rêgimento da II Conferênclâ, alnda que não "prorr"dlpeJ'a plenárj.a deste Conselho. mas com o objetlvo de fornecer parâme_
Eros minimos para a organização dagueles eventos.

,,
a,

^ 
cr-rr.r r;sao aprovel ta para comunlcar

conrurrcado ref erente à rea Lízação da rr conf erêncla
vlaclo aos lrtunicÍpios, gual seja:

1) Àcresce.tar no it,em r, letra 're* conserho
Fundo t'lun ic i pa I .

2l 
^lterar 

no item rrr: cada munlcÍpro envlará
o Encontro RegionaI, dlstribuÍdos de acordo
tlgo 4,1etra F).

a alt,eração
Es tadual ,

5 delegados
com a mlnuta

Tutelar letra Ifr

la
no

en

Para
( ar-

t.es das
nal dos
de 0B de

rnformarnos, por firn, euê essas alterações são
inf ormações e nviaclas pelo CONANDA, para a Conf erência
Direi tos da criança e do Àdolescente (ofÍcio clrcuLar
abril de 1997) .

À t e !t :-' : :- s :u:c n': c,

d eco rre n
Nac 1o

ne 2L,

a

Comissão
Relações

I LUSTRI SS II'1O SENIIOR (A )

MD. PRESIDENTE DO CONSELIIO I.IUNICIPAL
CRIANÇÀ E DO ADOLESCENTE DE

de Politicas públi-cas
Instltuci.onais

êq

CPP / m.

DOS DIRETTOS DA

#tr

\

ffi,e
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covtnrro t o tsT^DO DE SÁO P^ULO
sEcnET^nt^ oE ESÍ^OO OO GOVEnN()

i\lliiLi'l'.\ D() lil:.Llii\li'-ii'l'() I),\ ll COiiFEREn-CIÀ IIS'IÀDUÀL DOS
l)lltlil'l'O§ I)Â CIUÁN(.tÂ l: tX);\DOLI§CIiN't'E DO ESTADO DE SÃO PAULO

( ;o N l,'( ) t( í\ I ti t)ttc l( tt't'o 4l 6z6t DE 7 t3t97

U:rllitulu I

I'ittrlu I

llcgitrrrrrt:r o lrrr:rl . rli:r.holrilio. orgntútçilo e pttuttr.

,\t1. I -,\ lÍ (.olÍl'rôrrcra l.lstarhr;rl rlrrs l)ircrloc rln Criança e tlo Adolescerrte rlo Eslado de SlIo Paulo
r:r'tlt tc;rliz:rrl:r rrrr rli:r ll/7/97 rl;l: ll ;r:: )í) h:r i.ln
nl:t

lr

't'itulo 
I I

I)n Inutn

Ár{. 2 . r\ Iurrlu rl:r (lrrrli.'rirrci:r l::rt:rrhr:rl rlur; l)ireilus rl:r Crirurça e rlo Àdolescerrle rlu lislndo da Süo
l)iltrltr r,çqut' r l': libr:r;rÍ'llo rlu ('( )NÂNl)Â (Irs l)rot,oe os -\ eixos a snber: Âto inÍrncionnl e mcdldns
tócio trltrcntivn: lrnhnllro inínnlil t proleçíio no nrlolesccnte trobnllrodor; Vlolôncio c explomçlo
stxttnl rla rri:urçrr c rlo urlulescentc: Consclho Tutelu'i Fundos c Orçamento.

Titulo III

I)n orgnni.rnç o rtn ConÍerênch

.\11. J - t\ ll L-orrft'rência s,:[a or crurrznrln lor nlé 6J5 Confcrêncins Municipnis e 15 Enconbor
l(ecttrrtats a [irn rle l;rcilitar as t cílexoes e rlelibernçr)er. ern local nrair próximo da renlirlade.

.\11. I - l):rs ('onÍrrtnri:rs í\lrrnitirais:
r\ - t)s Nlrurrcípios r*:rlizirrllo yrurs (''orrli.r Énc irrs ule J0l_s/97:

. l! - 
'l'+rilo alé 6i6;97 ;trú a ettcatttit tar ao C'ONDECÂ o teío olicial e o nonle rlo Delegado para a

Conl'crrrncin lislarhtal rlos l)ircitos rl;r (irialça e rlo Adolescente;(" ( ) 1lsç1nllql11e oÍicial rlo i\lrrrricipio rlt'r,e corrter avnl do (iMDCÂ er'ou tlo execulivo locnli
l) . I I rlo(lntrltÍr rl',. . . 'r ;rr.or r1,11111;q1111 rl;t sinlrs.: rl;rs rl:libcrncr).ls:
l' t 1,. ;r',.,trlrrs t..,.r,'r;,.. rl '. .,r;l,r sr,t r l.trrt,ltrlrrs :trt li,tottlt, llcqru,nl.
lt i.. r rrr1l.'1..11.1 ,. \ | 1 11 I I 1 1 1 

, ;; I , r .,1...!,.t:rn i l),,lce!t(ios rr!s lrlcon(ros l,.tqtoturut t.t$pell,mdo lt
xt'qlrrntr. IltslnltllIç:lo.
-l Crrrrsr llrr ir o.- i\[rlrricilr:rrs. :-...(lo I (l:l S,r.it'tlutle t'i'il e I tlo Poder lrutrlico;
-J ('onselheiros'lirlclnres: I

r-'oNsl:[,llo E.s'l 
^l)trAt, 

I)os l)tltErtos D^ CRL^NÇ^ E DO 
^DOLESCEIfIE
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ENNO DO ESTADO OE SAO PAULO
1EÍANIA OE ESÍADO DO GOVENNO

l(r'[tr'51111;111ç rlr lirrlirlarh'r)r l\l(]\uu..'rlo r[':rrrrIriIp nxlticil)fl1. Ie_aioníll ou est[duãl(i - r\q ( orli'ri'rrcr:rs \lrrrrrerPrrr...,,i.,,,ut,r:r.r I l)*leenrlo pil.a n Cirrlbrência Esla<lrral rlos Direitor da
ti:urç:r .: rhr .,\ tlu l:.sccrrl.:.

tt.5 - l)os l',trt'rrnl!.os l(rtliotr:ris
,\ - I lr; I:rtcotrlr o:; ltr.uiutr:ri:. rl.'.,,..r ;lo :iit. r elúizlr<Jos tle

rÍilp0st ç:lo:
I t 20/6/97 e obedecerfio il seguinte

cUiio
'ici ;i.;; 

--r rle I I otnl rl c
Í\lrii;i',, l)cleÍ:;rrl6 I I)cleg^rl,

,,It

s r,lcií os

ll í,

sn0
Iinrontt'o

!fl.'l!rll,r
,.I irjlrl:I:l
I l'ol(|s

,17-

),t

l\t rrnicl to IT 0nnl

í)s

U5

l9 í)5

I I r-1, lg

uJ ,l n?rri q)
utc:l u

0I

0r:ll
il ii,

w

'lropolilnlrn
'siderrte I'ruderrte
reir:lo I)r'elo
r Jose rlo Ilro I'r'elo
oc,tl,n

u rlo l'ar utr:r
s tio Ililreir rr

-v)

l9
-\I
Ls

9t
78

J9

l,l

05
05
()5

I ()_i

05

05 070

ll' í\'. Í:ttr;trt'lt rr.. l','r:i,rrr:nl: irrrlir::rlr p:rr:r lt (-or ríir:rtrcitt Esllrlturl rlrrs I)ireiloS tl:r Crinnçn e tlO
rl " r.'..rrr,. l''.':, rln .:.rr t,'t:rl rl.. lr,.l ,r:rrlo:,. r,l,rrllccrlrl0 a st,qttinle tltsh.tlrrttç:1o:

' 'lrr"'.,; r 
^||:r!.|||..|||'.: trIllIr( rl,:r|,: ...t||i. ] ,'..,hl 

Iorl*l. llrrl,liCo.. Jl),,h rln liOctttirrtL. t..iVil:
- .10'1.í rlc corrselh..irus lrrh.-l:u cs.
- 10".í, rlr cntitlarles o'r rnovirucnros rr': rbrrrriro r.t'eionnr orr esrntruar
- -(-o4 rle rrrlrrlarles on lluv1lepl(rs rle íunbitu lruriicipull r

coN§r.:Í,Ito Esr^l)!l^1. Dos l)ÍltEIro§ r)^ cRl^NÇ^ E Do 
^DoLESCENIE

lincontt'o [,slntlunl

mnis l0o/"
rlo totnl
rlo.s

Delcqudo
§

repre§ent
nntEs nos
E.R.

I'otnl

02t
0lz

061

0J6

2 l(,
120

095 009 028
019 057

05
190
450 045 135
ll5 0l t 034
045 004 013

0_§

05

05 250 025 075
05 l9-§ 019 058

255 025 076
r25 012 037
470 047 t43
190 (,lg
195 019

lt7
058

007 021

I

I

lr
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/ENITO DO ESTÂDO DE SAO P^ULO
NEÍANIA DE ESTADO DO GOVENNO

' !'!â 1lç [t1n1sç1pi9s r1rrr. lllo po!:!:1-11 , orrsr.llro rlt l)ir.t,iíos.
l')xcnrplo:
- llr:grÍirr rlc ,\r:rç;rlrrl,:r.'lirl:rl rl,: l)cluqarhs rhr l.,rrcotÍro 210.
- l0ií, rlesre lrÍal -. 2l
' 40'!í, rl+ corrrelhcirrs rr*rrricipair, - Ír (4 rlo l,orler l\rblico c 4 rln socierhde t:ivil)
-.1ít'tâ rlt' corrsellrr,iros lrrlel;rres - Íl
. l0')ô rle errlirl;rrlt'l; orr rrrovirrrurrlos rL, ârrrLito rcgional ou estudual = J- 5'lí, rls enlirlarles orr nrovrrrrerrlos rle Ílnrhilrl rnrrnicipal = I. !",í, l!Írutrcrpios st,ltr r'orrsellrrrs - |

íf ' t )er l.i1ç111111e:i Itf ílr(rnxrs inrlic:un -l I).'1.'Írirtl()s l)úa x ('ort,[úrÉncia Nacional dcventlo obedocer
s,:grrr rrlc rlislr ibu iç íto.

' 2 ('ortsellteiros À{rrrrrcilnrs: I rIl l,Í,11.1 l,rrblico e I tla Socierlade (livil.
. I Cousclheir o 'l-utr:ku.

lisses Í)el+1t;rrh.- tl.:v'-'r;lr --ct t c í-r'r'..'rr l;rrlos p:la (iurrÍ|rêncin Eslnrhral rlos Direitos rln Criartçn e
I Â r lo l,:lrcr:rrle

l) ' (l l:llcotltl(l ltcqtrrrrrrl tlclibctu:r tiolrre os $sunlos regiottnis e nl)ÍeÊelllüo l slrrtere dn regillo.ll ' í)s nssurrlus rl.: Íurrbilo unuriciP:rl (1..t\,§r{to cstu.rrrrribãrndos pel; Muriclpio.
l" ' z\ sÍnlese rlns rleli[rernçôcs rl;r lleprnio e os nomcr rloe Deiegnrlos deverllo ser rehrelidoe ao)NÍ )li(:r\ até l(t.o6.9i

'{. 6 - t } lirl:rrlo rl'-' Srtt l':trtkr cnníirrrrrr cr itór'ios rlclilrcrnrlo pelo C(NÂNDÂ tenr rlireito n Tl
:lr'ír:rrlot, rlir;lr tl,ttlrlol: rl;r t:,.ur1j1tlq. 1111111,1

'?'â t '11J;1'n. 
J.l)" i, (',ttt:;e llto:, 'litlr'lar 

c s, I ll'11, crrtirJruJcs on progr:rluLs tle ubrurrgênciu esturlunl, I 0o/o deoelirrrfu; orr trtirlail,:s rlr nlrrilrcrincia rtciorrnl e nrunicijrnl"e lú/o d,e úr-,i"fpi", senr Conrelho
ttrric rpal.

Onpitulo I I

'l'itulo lV

,\ ConÍct'Gnciu Estndrrnl

.. 7- .,\ t.utrli'r:lrrriu l._sl;rrhrrrl rhrs l)ireitos tl;r r_i.i1x;çn e rlo r\tlolescerrlu ser.á irrsküa«la ü.s g:00 lro rjoI ll7l97 cour cr.cdenciarnerrlo tlos parlicipturles.
9:0(t hs - Âbeírrra pelo presitlente rlo CONDEC.{
9:20 lrr - I;ala rlo ()ovenrador
9:4 0 hs - Í:xporiiçrir» «l:rs l.egiÕes. orxlt carln reqiüo k rú o letnpo de _5 111i11u1r.
I I Ít,t 1,.. r'r.ll...t..lr tit:r:.
I I n lr, . !.lrtnrrn rlrr ,.1,.11..;11 1;111;,,11trr

il. itr lr:, - ,\lrrrot-o
l l 0l) hs - [.r'ilttt:t t' nlt'(]vxç:lo ..'rrr plerr;ú in do tlocutnerrlo lirral tla Corúbrêrrcia Estndunl doscltos (l:1 r. nançrt r rlo;\tlolescl.rrle rl: ii:lrr l,irrrkr. I

CONSRI,IIO ES'.AI)II^I, I)OS I)IP.'I'TOS DA CIUANÇA E DO ÀDOLESCENTE

,r
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GOVENT',O DO ESÍADO DE SAO PAIJLO
sEcnEr^nt^ Í)E EST^DO DO cOvEnNo

Â - {ln t11r1ç511Í:rlrl'.'s (krs t'tttrselltos Àírrrricip:ris e Conselltos -lllelores vênt irrdicarlor pelosl',ltcorrlros [tecioÍlnls. corríbtrrr,-,,ultq(] -s (_..

- Il ' Í )e tclrre,,-clrllutles rl:tl; t'rrlirl:lrl.'.,- rl,-, ;rr olrarna rle lbraltqôncia eslrdual. regionul e nlunicipd,hctn,.ct»no os tlos Nlrrrriclpiris r,,'111 1'olrsello i\lirnicipal serâo óscolhirlos, lror srgrrrulrio;,ü:ú'ü;
t -iurlbr'úrrc itr linlnrhrnl rlos l)rrtilos rl;r ( i irurçrr e rlo Arlolescerrte.

'\t1' 3 ' lierilo abetlns nos l)rlecarlos. url!'rnenç0es «le. no nráxinro. urn nlinuto pura cüda â§Bunlo,
ltotletrrlo scr ltnt,t conll Íl 1, ollt.,l n l;rvor: errr sepuidn s plerrárin voln

'\ - íl:lsstllll(, tt:to s'.'tttlo i:,cl;ut'crtlo h;rver;i trrais (htas intervençÕes: I à Íavor e I conlrí, em
r:c;,,rtirl:t vol;t.s"

ll - r\ti r 
1 

t t ,., r . I , r r' : i r 11, r,r (1.-,tr r:1.r irr ll vt r:i rt:rs trlo Iotlerílo llrejurlicnr o uttlunetrlo tla corú.erêugin

^11' 
j, - í) lt'llo xl,l ora(lo ttr ( ottlbt rincia Esla«lual dos Direitos <la Criança e rlo A<lolescenle docurnento

bane â Corrlõri'rrcIa Nacionll prrr SIo I)nulo.
r\ - r\ corttil;r;;kl ot qiun/.,t(lot:l lr.t l

l- Alé 2O!'lf.)7 par;r liu:t,r ;r:r colreçi)es.
2 - r\t{ o «lia 2() no rlia 2.<. p:u u subrrreter o texto tinal à plenária do CONDEC^.
J - Àtd. rlia 3il7tg1 plr-:a errcruuirrhn-lo ao CONANDÂ.

.\ cottrissâo ol qtutiz:ttlorn drr ll ConÍàrência Eslndual r.los Direilos dn Crinrrça e do Ârlotescentc
Slt d conrposln

l,e lo ( iov,:nro
. íirct cl:rt r;r rl,'(iuvrnro ri,.:;Ulo l.lsLraLé<rlCa
- liccrrl;u i:r rla t i i;urç;r l::ltrilia c llcnt-l..slar Social
- liecret:u l:r rb lisporles r 'ftrrrsrrro
- Sr'crctalia tJl S:ru«le

l'eln .Societlrrrle r.'ivil :

- Ilrspeloria Salt'si:ur:r - Illrâ [\,1;u.iu Cnzzgls
- CIL^M I - t:loir-u Nocerrtirri
- Annoeinçâo Irlerrirros e lvlerrirríL§ (le llun - Joüo de Deus tlo Nagcirnenlo
- Corrselheir o «Ja liocir.rl:rde uivil

l'elo [;rirrrrrr l:r:t:rrhr:rl rlor.l l)rr eilos rl;r L.riÍulça e tlo Ârlolescetrte

I

Ir

(--oNsr:l,lto I:s l'^l)tf Al. l)Os I)lltEI'los D^ CRLÀNÇ^ E DO 
^DOLE§CEIITE

I
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